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DECRETO Nº 145/2023 
DE 21 DE JUNHO DE 2023 

 

Cria a Comissão Municipal para analisar 
e selecionar as propostas culturais 
relativas à Lei Paulo Gustavo conforme os 
critérios estabelecidos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAROBA, ESTADO DE SERGIPE, no uso das 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, XXIX da Lei Orgânica Municipal, 
resolve: 
 

Considerando a Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) 

Considerando o Edital 01/2023 de prêmios culturais para os artistas e fazedores de cultura 
do Município 

Considerando o Decreto Federal 11.525/2023 que regulamentou a aplicação dos recursos 
para o ano de 2023 

Considerando selecionar demandas apresentadas por pessoas físicas e/ou jurídicas da área 
cultural para participar dos processos de seleção por meio de editais públicos; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica criada a Comissão Municipal para analisar e selecionar as propostas. Composta 
por 03 (três) membros: 02 (dois) Representantes governamental e 1 (hum) Representantes 
da sociedade civil  

 

REPRESENTANTES DA GESTÃO GOVERNAMENTAL: 

I. Jean Felisberto 

CPF: 065.739.365-74 

II. Reinaldo Gomes Martins 

CPF: 054.932.475-50 

 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL: 

I. Jéssica Rosa Ramos 

CPF 075.920.589-28 
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 Art. 2º - A Comissão que se refere esse Decreto terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
apresentação do resultado dos trabalhos. Podendo ser prorrogado se necessário. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Art. 4º -  Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO, ESTADO DE SERGIPE, EM 21 DE JUNHO DE 2023. 

 

   
   

Adinaldo do Nascimento Santos 
Prefeito Municipal de Indiaroba/SE 
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